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                                                                                               Juazeiro-Ba, 27 de janeiro de 2026 
 
PARA AUTORIDADE COMPETENTE: 
Ilmº Sr. 

Targino Alves Gondim Filho 

Secretário de Cultura Turismo e Esportes 

 

                                               DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE: 

Área Requisitante: Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 

 
NECESSIDADE ADMINISTRATIVA: 
 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral potável, destinada ao atendimento das 
necessidades operacionais e logísticas do Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do Brasil 
Começa Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais a serem realizados pelo Município 
de Juazeiro ao longo do exercício de 2026. 
Diante da necessidade da Secretária de Cultura, Turismo e Esporte - SECULTE, se faz necessário a adesão a 
duas atas de registro de preço da Secretaria de administração - SEAD do mesmo município, de nº 039/2025. 
O fornecimento compreenderá água mineral acondicionada em embalagens adequadas ao consumo 
individual e coletivo, sendo obrigatoriamente 50% (cinquenta por cento) da quantidade total de unidades 
de água mineral a serem contratadas composta por embalagens individuais de 200 ml, ficando os demais 
50% (cinquenta por cento) correspondentes a embalagens de volumes diversos de cada item, a serem 
definidos conforme a necessidade operacional dos eventos e detalhados posteriormente no Termo de 
Referência. 
A presente demanda visa assegurar condições adequadas de hidratação, saúde, segurança e bem-estar às 
bandas, artistas, equipes técnicas, servidores e colaboradores da Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – 
SECULTE, bem como às demais equipes envolvidas, garantindo o regular funcionamento das atividades, o 
cumprimento da programação oficial e o adequado suporte às ações institucionais do Município. 
 
01 - ESPECIFICAÇÕES 
 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 
Total Anual Percentual Quantidade 

(500 ml) 

1 
Água mineral, sem gás, copo 
200ml, caixa com 48 
unidades. 

UN (Caixa 
com 48) 1.600 50% 800 
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    Obs.: A contratação deverá ser realizada pelo período mínimo de 12 (doze) meses, de forma a garantir a        
continuidade do fornecimento necessário ao atendimento das demandas institucionais ao longo do exercício, conforme 
planejamento da Administração. 

              
             Local da execução: Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE, do Município de Juazeiro/BA. 

             Prazo de Execução: 12( doze ) meses, após ordem de serviço emitida pela secretaria requisitante. 

 
             JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação é fundamental para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das atividades 
institucionais, operacionais e logísticas desenvolvidas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – 
SECULTE, especialmente durante a realização do Carnaval de Juazeiro – 2026, bem como dos demais 
eventos culturais, turísticos e institucionais promovidos ao longo do exercício. 

Trata-se de fornecimento de natureza contínua e essencial, cuja descontinuidade comprometeria 
diretamente o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais, considerando a 
intensa jornada de trabalho, a exposição prolongada ao calor e a grande concentração de pessoas 
envolvidas na execução dos eventos. 

A contratação mostra-se imperiosa diante da necessidade permanente de garantir a hidratação 
adequada de artistas, bandas, equipes técnicas, servidores e colaboradores envolvidos nas ações da 
SECULTE, sendo a água mineral em embalagem individual de 200 ml a forma mais adequada para 
assegurar condições de saúde, segurança, bem-estar e desempenho das equipes durante a execução 
das atividades institucionais. 

. 
GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
 

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: 

( X  ) Não existe (        ) Existe 
 
PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ FORNECIMENTO DO MATERIAL: 

IMEDIATO 2026 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
 
A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do 
PCA/2025 ainda não ter sido concluído em tempo hábil.  
De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não “obrigatório”, 
conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021 e decreto municipal.  
A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram 
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a sua implementação até o momento.  
Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua obrigatoriedade, é necessário 
considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Considerando 
a relevância e necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização de Vossa 
Excelência para abertura de processo administrativo para contratação.           

 
 
                                                                      Juazeiro – BA, 27 de janeiro de 2026 

 
 

BREJNEV SANTANA DOS SANTOS 
COORDENADOR JURÍDICO 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando / Ofício Interno 4- 2.573/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 12:07:43

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SECULTE- GA

DOCUMENTOS PARA ADESÃO ATA ÁGUA

 

 DESPACHO AUTORIDADE COMPETENTE 

_

Brejnev Santana Dos Santos 

Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
02_DESPACHO_AUT_COMP_ADESAO_ATA_040_SEAD_AGUA_200ML.pdf
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

ASSUNTO: Determinação de Providências para a Adesão à Ata de Registro de Preços – 
Fornecimento de Água Mineral (200 ml) 

1. Em atenção à solicitação formalizada pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – 
SECULTE, por meio de Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como pelo 
setor responsável pela cotação de preços, o qual apresentou pesquisa atualizada 
demonstrando que os valores praticados no mercado encontram-se mais elevados, no 
que se refere à viabilidade e economicidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 
040/2025, oriunda da Secretaria Municipal de Administração, e considerando as 
disposições normativas pertinentes, verifica-se que foram atendidos os requisitos legais 
exigidos para a adesão por órgão não participante, nos termos do § 2º do art. 86 da Lei 
nº 14.133/2021. 

2. Para fins de fundamentação e integral cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis, 
transcreve-se, na íntegra, o art. 86, § 2º, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, 
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços 
para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação. 

(...)§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III – prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3. A análise técnica apresentada demonstra o integral cumprimento dos requisitos previstos 
nos incisos I e II do § 2º do dispositivo legal supracitado, tendo em vista que: 

3.1. A vantajosidade da adesão resta plenamente justificada, considerando a necessidade 
iminente de fornecimento de 2 itens de água mineral potável em embalagem individual de 
200 ml, destinada ao atendimento das demandas operacionais, logísticas e institucionais do 
Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do Brasil Começa Aqui”, bem 
como dos demais eventos promovidos pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – 
SECULTE, assegurando a continuidade, regularidade e qualidade das atividades desenvolvidas 
pelo Município. 

3.2. A demonstração da compatibilidade dos preços registrados foi realizada mediante 
comparação com os valores praticados no mercado, com base em pesquisa de preços 
atualizada, restando evidenciado que os valores constantes da ata pretendida são mais 
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vantajosos para a Administração Pública, o que justifica a adesão como medida de economia e 
otimização dos recursos públicos. 

4. Contudo, para o pleno cumprimento do inciso III do § 2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, 
faz-se necessária a notificação formal da Secretaria Municipal de Administração, na qualidade 
de órgão gerenciador da ata, bem como do fornecedor registrado, a fim de que manifestem 
expressamente sua concordância ou não quanto à adesão pretendida. 

Isto posto, DETERMINO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO que: 

1. Seja realizada notificação formal à Secretaria Municipal de Administração, na 
qualidade de órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços nº 040/2025, para que se 
manifeste expressamente sobre a aceitação ou não da adesão pretendida pela 
Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE. 

2. Seja igualmente notificado o fornecedor registrado na ata, W W R PANIFICADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.312.066/0001-10, para que informe formalmente se aceita 
fornecer água mineral sem gás, em embalagem individual de 200 ml, à Secretaria de 
Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE, pelos valores constantes da Ata de Registro de 
Preços nº 040/2025. 

3. Após o recebimento das manifestações formais dos entes notificados, os autos deverão 
ser encaminhados à Procuradoria Jurídica do Município, para análise conclusiva acerca 
da regularidade da adesão, nos termos da legislação vigente. 

4. Na hipótese de não concordância, seja por parte do órgão gerenciador da ata ou do 
fornecedor registrado, o processo deverá prosseguir com a elaboração da minuta do 
edital de Pregão, da minuta contratual e dos demais atos preparatórios, os quais 
deverão ser submetidos à análise jurídica da Procuradoria Municipal, garantindo a 
observância da legislação vigente, bem como dos princípios da economicidade, 
legalidade e eficiência administrativa. 

Encaminhe-se com urgência, considerando a necessidade de celeridade na solução da demanda 
e a preservação do interesse público. 

Encaminhe-se com as devidas providências. 

 
Juazeiro – BA, 27 de janeiro de 2026. 

 
Targino Alves Gondim Filho 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
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Memorando / Ofício Interno 5- 2.573/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 12:09:28

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SECULTE- GA

DOCUMENTOS PARA ADESÃO ATA ÁGUA

 

 SOLICITAÇÃO PARECER CONTÁBIL

_

Brejnev Santana Dos Santos 
Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
03_SOLICITACAO_PARECER_CONTABIL_ATA_040_SEAD_AGUA_200ML.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO  

ESTADO DA BAHIA 
 

Juazeiro- BA, 27 de janeiro de 2026. 
 
  
Da: Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes 
Para: Setor de Contabilidade 
 
 
Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária para adesão de Ata de 
registro de preço da Secretária de Administração do Município de Juazeiro/BA com o intuito de 
atender a demanda da Secretaria de Cultura Turismo e Esporte de JUAZEIRO/BA na contratação 
de empresa para fornecimento de água mineral acondicionada em embalagens 
adequadas ao consumo individual e coletivo em embalagens individuais de 200 ml. 
Estes itens serão utilizados durante o carnaval e eventos da Secretaria de Cultura Turismo e 
Esporte do município. 
 
Prezado (a) Senhor (a), 
 

Em observância ao art. 72, inc. IV, da lei 14.133/2021, solicitamos do setor contábil a 
indicação de adequação orçamentária para a adesão a ata de registro de preço 
040/2025 para contratação de empresa especializada para fornecimento de água 
mineral acondicionada em embalagens adequadas ao consumo individual e 
coletivo em embalagens individuais de 200 ml. 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

___________________________________ 
Targino Alves Gondim Filho 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
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Memorando / Ofício Interno 1- 2.610/2026

De: Flavio V. - SEFIN-SC-SC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 13:25:18

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SEFIN-SC-SC

SOLCITAÇÃO PARECER CONTÁBIL

 

Parecer anexo. 

_

Flavio Amorim de Vasconcellos  

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL / FINANCEIRO

CRC BA 030.586/O-3

DECRETO 165/2025

MATRÍCULA 45252

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

Parecer_contabil_Dotacao_Prefeitura_2026_01_27T132901_957.pdf
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PARECER CONTÁBIL 

     

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Adesão de Ata de 

registro de preço da Secretária de Administração do Município de Juazeiro/BA com o intuito 

de atender a demanda da Secretaria de Cultura Turismo e Esporte de JUAZEIRO/BA na 

contratação de empresa para fornecimento de água mineral acondicionada em embalagens 

adequadas ao consumo individual e coletivo em embalagens individuais de 200 ml. Estes 

itens serão utilizados durante o carnaval e eventos da Secretaria de Cultura Turismo e Esporte 

do município. 

 

a. Existe adequação orçamentária; 

 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

 

Unidade: 19.19.000 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Projeto/Atividade: 2060 

Elemento de despesa: 339030 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: 1500 

 

Juazeiro, 27 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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Memorando / Ofício Interno 7- 2.573/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 15:02:41

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SECULTE- GA

DOCUMENTOS PARA ADESÃO ATA ÁGUA

 

 NOVAMENTE TR

_

Brejnev Santana Dos Santos 

Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
05_TR_ADESAO_ATA_040_DA_SEAD_AGUA_200ML.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E ESPORTE 

 

1.OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral potável, destinada ao 
atendimento das necessidades operacionais e logísticas do Carnaval de Juazeiro – 2026, evento 
denominado “O Carnaval do Brasil Começa Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, 
turísticos e institucionais a serem realizados pelo Município de Juazeiro ao longo do exercício de 
2026, por meio de adesão a ata 040/2025 da SEAD. 

O fornecimento compreenderá a dois itens da ata 040/2025, água mineral acondicionada em 
embalagens adequadas ao consumo individual e coletivo, sendo obrigatoriamente 50% 
(cinquenta por cento) da quantidade total de unidades de água mineral a serem contratadas 
composta por embalagens individuais de 200 ml, ficando os demais 50% (cinquenta por 
cento) correspondentes a embalagens de volumes diversos, a serem definidos conforme a 
necessidade operacional dos eventos e detalhados posteriormente no Termo de Referência. 

A presente demanda visa assegurar condições adequadas de hidratação, saúde, segurança e bem-
estar às bandas, artistas, equipes técnicas, servidores e colaboradores da Secretaria de Cultura, 
Turismo e Esporte – SECULTE, bem como às demais equipes envolvidas, garantindo o regular 
funcionamento das atividades, o cumprimento da programação oficial e o adequado suporte às 
ações institucionais do Município. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracteriza 
o interesse público para a prestação pretendida, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de 
modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 
14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de a contratação dos 
serviços ser fundamental para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das atividades de 
apoio, suporte e operação em unidades administrativas, operacionais do órgão público.  

3. DISPOSITIVOS LEGAIS: 

2.2.1. A presente licitação será realizada por meio de ADESÃO DE ATA, de que trata a Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação é fundamental para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das 
atividades institucionais, operacionais e logísticas desenvolvidas pela Secretaria de Cultura, 
Turismo e Esporte – SECULTE, especialmente durante a realização do Carnaval de Juazeiro – 
2026, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais promovidos ao longo do 
exercício. 

Trata-se de fornecimento de natureza contínua e essencial, cuja descontinuidade comprometeria 
diretamente o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais, 
considerando a intensa jornada de trabalho, a exposição prolongada ao calor e a grande 
concentração de pessoas envolvidas na execução dos eventos. 
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4.2 A contratação mostra-se imperiosa diante da necessidade permanente de garantir a hidratação 
adequada de artistas, bandas, equipes técnicas, servidores e colaboradores envolvidos nas ações 
da SECULTE, sendo a água mineral em embalagem individual de 200 ml a forma mais adequada 
para assegurar condições de saúde, segurança, bem-estar e desempenho das equipes durante a 
execução das atividades institucionais 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item 
Descrição 

do 
Produto 

Unidade 
Quantidade 

Total 
Anual 

Percentual Quantidade  
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

2 

Água 
mineral, 
sem gás, 

copo 
200ml, 

caixa com 
48 

unidades. 

UM 
(caixa 

com 48) 
1.600 50% 800 29,95 23.960,00 

 
Obs. A contratação deverá ser realizada pelo período mínimo de 12 (doze) meses, totalizando o 
valor estimado de R$ 23.960,00 (vinte e três mil e novecentos e sessenta reais), conforme 
quantitativo e valores discriminados na tabela acima, referentes ao fornecimento de água mineral 
sem gás em embalagem individual de 200 ml. 

5.1 Serviços adicionais e condições operacionais do fornecimento, como serviço adicional ao 
fornecimento regular de água mineral potável, sem gás, em embalagem individual de 200 ml, a 
empresa contratada deverá disponibilizar controle operacional e logístico do fornecimento, com 
o objetivo de assegurar o adequado gerenciamento das quantidades entregues, dos locais de 
distribuição e dos períodos de fornecimento, conforme a programação dos eventos promovidos 
pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE, especialmente no âmbito do Carnaval 
de Juazeiro – “O Carnaval do Brasil Começa Aqui” e demais eventos realizados ao longo do 
exercício. 

a) Acompanhamento das quantidades fornecidas e do valor correspondente às entregas realizadas, 
por período e por evento; 

b) Possibilidade de planejamento e ajuste das quantidades a serem fornecidas, conforme a 
programação dos eventos e a demanda definida pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – 
SECULTE; 
c) Controle operacional das entregas por data, horário e local, incluindo pontos de apoio, 
camarins, trios elétricos e demais áreas indicadas pela contratante; 

d) Restrição de fornecimento a locais e eventos previamente autorizados pela fiscalização do 
contrato; 
e) Registro de recebimento das entregas, mediante comprovação formal, física ou digital; 
f) Emissão de segunda via de documentos de cobrança, quando solicitado; 
g) Emissão de relatórios detalhados de fornecimento, contendo quantitativos entregues, períodos, 
locais e responsáveis pelo recebimento; 

h) Disponibilização de listagem consolidada de todos os pontos de entrega atendidos no âmbito 
da Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE. 
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5.2 O fornecimento de água mineral deverá ocorrer sem ônus adicional, observadas as seguintes 
condições: 

a) Atendimento integral à programação oficial dos eventos promovidos ou apoiados pela 
SECULTE; 
b) Substituição imediata de produtos que apresentem avarias, não conformidades ou validade 
inadequada; 
c) Garantia de fornecimento contínuo durante todo o período contratual, inclusive em eventos de 
grande porte; 
d) Possibilidade de ajuste emergencial de quantitativos, mediante solicitação da fiscalização do 
contrato; 
e) Apresentação de documento de cobrança com detalhamento das entregas realizadas; 
f) Comunicação prévia à contratante em caso de qualquer intercorrência que possa comprometer 
o fornecimento; 
g) Observância às normas sanitárias e de acondicionamento vigentes; 
h) Responsabilidade integral da contratada pelo transporte, carga, descarga e logística de 
distribuição. 

5.3 A contratada deverá indicar preposto, consultor ou gerente de contrato, responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual, informando seus respectivos contatos, devendo o 
indicado ser empregado da empresa contratada. 

5.4 A contratada deverá garantir a capacidade de fornecimento em todos os locais de realização 
dos eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE, 
dentro do Município de Juazeiro/BA. 

5.5 A empresa contratada deverá receber reclamações, solicitações de fornecimento adicional e 
pedidos de informação da contratante, respondendo e solucionando as demandas de acordo com 
os seguintes parâmetros: 

a) Todas as solicitações apresentadas pelo fiscal do contrato deverão ser registradas e 
protocoladas, com fornecimento imediato de número de protocolo para acompanhamento; 
b) A contratante poderá solicitar resposta por meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, 
e-mail ou comunicação escrita; 
c) As respostas da contratada deverão ser claras, fundamentadas e tempestivas. 

5.6 As solicitações de fornecimento e ajustes operacionais serão formalizadas pelo fiscal do 
contrato, por meio de e-mail, mensagem eletrônica ou outro meio de comunicação disponibilizado 
pela contratada, sendo consideradas recebidas a partir da confirmação de entrega. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Fundamentação: (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

6.1.1 Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua 
interrupção pode comprometer o devido funcionamento da instituição e sua contratação deve 
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente; 

6.1.2. O período de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e conveniência da Administração; 
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6.1.3. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela 
Administração, a partir da emissão da Ordem de serviço; 

6.1.4. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do 
serviço, inclusive quanto a localização das unidades requisitantes, todas dentre dos limites 
geográficos do município de Juazeiro. 

6.1.5. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que 
estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto 
ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor 
incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, 
observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os 
impactos ambientais; 

6.1.6. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material a serem 
utilizados (fardamento) e equipe especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs; 

6.1.7. A Contratada deverá comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme 
definido em edital; 

6.1.8. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas 
para o serviço são usualmente praticadas no mercado, não havendo especificidades que 
impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem 
repassadas em transições contratuais. 

6.1.9. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação/autorização da Secretaria 
requisitante, e de acordo com a conveniência e necessidade, através de ordem de compra/serviço 
ou documento similar de autorização, nos locais descritos na ordem de serviço, atendendo às 
especificações do Edital e seus anexos. 

6.1.10. O encaminhamento da respectiva ordem de serviço será efetivado através do e-mail 
informado pela empresa na proposta. 

6.1.11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser executados em 
todo território de Juazeiro, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 

6.1.12. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local 
de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio 
agendamento. 

6.1.13. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da Contratante, 
de segunda à sexta-feira. 

6.1.14. Os profissionais da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 
uniformizados e portando documento de identificação. 

6.1.15. A empresa contratada deverá proceder à entrega da quantidade de chips e aparelhos 
solicitados a secretária de Administração, na Sede Administrativa, situada na rua 15 de Julho 
número 32, centro, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação expedida pela SEAD. 

6.1.16. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que 
a impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido; 

6.1.17. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas 
os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade; 
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6.1.18.  A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, 
sem qualquer ônus adicional. 

 

7. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

7.1. A realização do pagamento dos serviços dos Órgãos e Entidades será efetuada após 
apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização; no 
recebimento da nota fiscal de serviços eletrônica acompanhada da autorização da Secretaria 
Municipal de Administração, secretaria requisitante ou outro Órgão que seja designado pela 
Administração Municipal. 

7.1.1. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica condicionado à 
apresentação, junto a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas 
aos órgãos competentes de assistência e previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em 
lei, tenha ocorrido no mês anterior a apresentação da respectiva fatura. 

7.2. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos 
serviços. 

7.3.Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, Certidões Negativas de Débitos expedidas por Órgãos das Secretarias da 
Fazenda do Estado da Bahia e do Município de JUAZEIRO. 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida, caso a mesma seja incontroversa. Na hipótese de devolução, a documentação 
será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais, 
resguardado o contraditório à empresa licitante. 

7.5. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, 
pela CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela 
CONTRATANTE. 

7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, 
de 2021.  

8.2. Após a realização dos serviços será emitido a nota fiscal que se dará de base na data da 
garantia, sendo que durante este prazo a contratada estará obrigada a refazer os serviços 
considerados imperfeitos, sem quaisquer ônus adicionais para a secretaria contratante.  

8.3. Os serviços serão recebidos e aceitos, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega; 

b) Definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), na hipótese de não haver qualquer 
irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados 
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posteriormente. O objeto será rejeitado, caso não esteja em conformidade com a proposta 
apresentada; 

c) Os serviços entregues deverão estar em conformidade com o especificado na Planilha de 
discriminação disposto no referido Termo de Referência; 

d) Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições 
estabelecidas neste termo, ficando acordado que, independentemente da aceitação, a 
CONTRATADA garantirá a qualidade do serviço proposto, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito ou má qualidade, contados a partir da notificação, sem ônus adicional ao 
contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 

e) Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a entrega do 
objeto, inclusive as despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do Contrato. 

f) O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no (art. 140, II, a) da Lei Federal 
14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 
pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

9.1. São responsabilidade da SECRETARIA: 

9.1.1. Fornecer todas as informações necessárias à plena execução dos serviços objeto desta 
licitação; 

9.1.2. Comunicar, por escrito, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os 
atendimentos determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, no prazo de 
1 (um) dia útil; 

9.1.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

9.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, no prazo determinado no Termo de Referência, a 
empresa contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da presente contratação; 

9.1.5. Proceder com a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo determinado na 
Lei que rege a matéria; 

9.1.6. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários das 
contratadas, que embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do trabalho objeto da contratação, 
ou cuja permanência na área julgar inconveniente. 

Fiscalização Administrativa  

9.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.  
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9.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

9.19. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
Alisson Muriel Santos Almeida, CPF 052.259.595-20 matrícula 45610 dessa Administração, ou 
pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021.  

 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

10.1. O gestor do contrato, será o servidor Brejnev Santana dos Santos, nomeado pelo Decreto 
204/2025 CPF 795.041.915-68, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  

10.1.2. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.1.3. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.1.4. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.1.5. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

10.1.6. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.1.7. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

10.1.8. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal 
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emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no 
recebimento definitivo do serviço.  

10.1.9 receber e dar encaminhamento imediato às denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 
CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite definido no art. 107 da Lei nº 14.133. 

12. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.1. Caso o CONTRATANTE decida alterar o GESTOR e/o FISCAL designados, deverá 
comunicar à CONTRATADA por escrito bem como diligenciar a publicação de Portaria através 
da qual sejam designados os novos responsáveis pela Gestão e Fiscalização do Contrato; 

12.2. Cabe ao Fiscal deste Contrato registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre 
outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

12.3. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral 
e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

12.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente a prestação do serviço, considerada não aceitável, no todo em parte, seja refeita ou 
reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

12.6. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

12.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 

12.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e ou 
auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
serviços prestados ao CONTRATANTE, inclusive disponibilizando meios para que esse 
acompanhamento seja feito por sistemas eletrônicos capazes de permitir à Administração 
Municipal ter o conhecimento em tempo real de todas as operações realizadas, relacionadas com 
o objeto do presente Contrato, inclusive os pagamentos feitos a prestadores de serviço da 
CONTRATADA, mediante a interligação dos respectivos sistemas, arcando a CONTRATADA 
com todos os custos daí resultantes. 
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12.10. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
Contrato, juntamente com o representante credenciado pela CONTRATADA. 

12.11. O CONTRATANTE avaliará, periodicamente, os serviços prestados pela 
CONTRATADA. 

12.12. A avaliação referida no item anterior será considerada pelo CONTRATANTE para apurar 
a necessidade de solicitar da CONTRATADA as correções que visem a melhorar a qualidade dos 
serviços prestados; decidir sobre a prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova 
de capacidade técnica em licitações. 

12.12.1. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal do 
Contrato e ficará à disposição dos Órgãos de Controle. 

12.13. A gestão deste Contrato, que envolve o arquivamento de todo o acervo de instrumentos, 
elaboração de documentos, monitoramento do prazo de vigência, adoção de medidas necessárias 
à imposição de eventuais penalidades, conferência de documentos para pagamentos e elaboração 
de eventuais termos aditivos, ordens de serviço, termos de recebimento, mas não se limita a estes, 
será realizada pelo servidor indicado no item 9.1 deste termo. 
12.14. Cabe ao Gestor tratar com a CONTRATADA; exigir o cumprimento do pactuado; sugerir 
eventuais modificações contratuais; comunicar a falta de prestação de serviço; recusar o serviço, 
subsidiado pelas anotações do fiscal; cuidar do reequilíbrio econômico financeiro, de incidentes 
relativos a pagamentos, de questões ligadas a documentação e ao controle dos prazos de 
vencimento e de prorrogação. 
 
13. GARANTIAS 
13.1. Não será exigido garantia do valor do contrato. 
 
14. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
14.1 R$ 23.960,00 (vinte e três mil e novecentos e sessenta reais), abrangendo o período de 12 
(doze) meses. 
 
15. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
15.1 Secretaria Requisitante, ou onde a secretária determinar. 
 
16. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
16.1 A descrição da solução ADESAO A ATA. 
 
17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade: 19.19.000 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
Projeto/Atividade: 2060 
Elemento de despesa: 339030 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1500 
 

18. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

18.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
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execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 
14.133/2021. 

18.1.1 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

18.1.2. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

h) Ou, outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

i.) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

18.1.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
e outras que forem necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

18.1.4. Qualificação Técnica: 

Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) Comprovação, através da apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde conste que a licitante manteve 
ou mantem contrato e que executou ou está executando, a contento, serviços pertinentes e 
compatíveis, em características, com o objeto desta licitação. Deverá ser explícito nos atestados 
a boa qualidade dos serviços prestados, bem como estar claramente assinalado o cargo/função 
daquele que assinou o atestado em favor da proponente. Os Atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direto privado deverão possuir a(s) assinatura (s) do responsável do órgão expedidor 
reconhecida(s) em cartório. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

c) Por se tratar de serviços contínuos os atestados deverão demonstrar que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não de 03 (três) 
anos (Lei 14.133/21, art. 67, inciso v.). 

18.1.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

GET Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 1,5% (um e meio por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

19.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

19.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

19.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 
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19.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

19.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

19.1.9. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

19.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

19.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 

19.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

19.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

20.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhado o apontamento a autoridade 
competente 

20.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

20.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e 
à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável 
à espécie; 

b)  Os serviços deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de Referência; 

c)  A licitante que não apresentar a proposta conforme solicitado será desclassificada para efeito 
de julgamento; 

d)  O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização; 
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e) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma da 
Lei Federal 14.133/2021, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato; 

f) A Prefeitura Municipal de Juazeiro poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede 
das empresas credenciadas após o certame, para confirmação de funcionamento (PORTAS 
ABERTAS), condição essencial para homologação e contratação; 

g) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e resolvidos 
pela Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, por intermédio do seu Departamento 
Jurídico; 

h) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Contrato, ficando a critério 
de o município decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato; 

i) O presente Termo de Referência está em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Administração; 

j) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros; 

k) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do concorrente 
ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou diretores do 
concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro societário; 

21.1. A Administração Pública não está obrigada a adquirir todo o montante registrado, como 
também, a solicitação não está condicionada a um valor e/ou quantidade mínima. 

21.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto Municipal 056/2024. 

21.3. Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO - Ba como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 
cumprir com o determinado na legislação.  

 

Juazeiro – BA, 27 de janeiro de 2026. 

 

Brejnev Santana dos Santos 

Coordenador Jurídico da Secretaria de Cultura Turismo e Esporte 

 

Targino Alves Gondim Filho 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
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Memorando / Ofício Interno 8- 2.573/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 15:03:40

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SECULTE- GA

DOCUMENTOS PARA ADESÃO ATA ÁGUA

 

 OFICIO A SEAD ADESÃO ATA

_

Brejnev Santana Dos Santos 
Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
06_OFICIO_ADESAO_A_ATA_040_2025_A_SEAD.pdf
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Para: Secretaria de Administração – SEAD de Juazeiro/BA 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preço 040-2025, referente ao Processo Administrativo nº 164/2025, pregão 
eletrônico nº 029/2025. 
 
Prezado Senhor(a), 
 
Nos termos da Lei nº 14.133, que prevê a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer Órgão ou Entidade 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de não participante, mediante consulta 
prévia e aceitação do órgão gerenciador, mediante consulta prévia ao órgão Gestor do Registro de Preços, vem, 
solicitar a Vossa Senhoria que examine o pleito desta Prefeitura Municipal de Juazeiro em aderir à Ata de Registro 
de Preço 040/2025, referente ao referente ao Processo Administrativo nº 164/2025, pregão eletrônico nº 029/2025. 
Tal procedimento se refere à Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de água mineral 
acondicionada em embalagens de 200ml adequadas ao consumo individual e coletivo, sendo a adesão limitada a 
50% (cinquenta por cento) do quantitativo da ata.  
 
NECESSIDADE ADMINISTRATIVA: 
A contratação mostra-se imperiosa diante da necessidade permanente de garantir a hidratação adequada de artistas, 
bandas, equipes técnicas, servidores e colaboradores envolvidos nas ações da SECULTE, sendo a água mineral 
em embalagem individual de 200 ml a forma mais adequada para assegurar condições de saúde, segurança, bem-
estar e desempenho das equipes durante a execução das atividades institucionais 
 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 
Total Anual Percentual Quantidade  

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

2 

Água mineral, sem gás, 
copo 200ml, caixa com 

48 
unidades. 

UM (caixa 
com 48) 1.600 50% 800 29,95 23.960,00 

Obs. A contratação deverá ser realizada pelo período mínimo de 12 (doze) meses, totalizando o valor estimado 
de R$ 23.960,00 (vinte e três mil e novecentos e sessenta reais), conforme quantitativo e valores discriminados 
na tabela acima, referentes ao fornecimento de água mineral sem gás em embalagem individual de 200 ml. 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do item acima, através da adesão a ata 040/2025 do 
órgão gerenciador Secretaria de Administração SEAD do MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA, pelo período de 12 
meses, para atender as demandas das Secretaria de Cultura Turismo e Esporte de Juazeiro/BA. E 
Desta maneira, requer breve e formal retorno, para que se manifeste, quanto a aceitação, ou não, da adesão a 
Ata de Registro de Preços acima epigrafada.  
Caso, aceite a adesão, por favor encaminhar a documentação relativa ao procedimento administrativo da referida 
Ata. Por fim, reitero manifestações de elevada estima e consideração, ficando à disposição para os esclarecimentos 
que forem necessários e no aguardo da confirmação da autorização à adesão da referida Ata de Registro de Preços, 
desde já agradecemos. 
 
Atenciosamente, 

 
Juazeiro – BA, 27 de janeiro de 2026 

 
 

Targino Alves Gondim Filho 
Secretária Municipal de Administração 
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Memorando / Ofício Interno 9- 2.573/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/01/2026 às 15:04:37

Setores envolvidos:

SECULTE-GAB, SECULTE- GA

DOCUMENTOS PARA ADESÃO ATA ÁGUA

 

 OFICIO A EMPRESA ADESÃO A ATA 040

_

Brejnev Santana Dos Santos 
Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
07_OFICIO_A_EMPRESA_ATA_040_2025_AGUA_200ML.pdf
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À WWR PANIFICADORA LTDA .  
CNPJ nº 17.312.066/0001-10, 
ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 040-2025, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 164/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025. 
 
Nos termos do inciso III, §2º, do artigo 86, da Lei nº 14.133/21, que prevê a utilização da Ata de Registro de 
Preços por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 
de não participante, mediante consulta prévia e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor, vem, 
verificar seu interesse quanto à aceitação na prestação de serviços referentes ao Processo Administrativo nº 
164/2025, Ata de Registro de Preço n.º 040-2025, realizado e gerenciado pela SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, da qual sua empresa foi fornecedora beneficiária.: 
 
NECESSIDADE ADMINISTRATIVA: 
A contratação mostra-se imperiosa diante da necessidade permanente de garantir a hidratação adequada de artistas, 
bandas, equipes técnicas, servidores e colaboradores envolvidos nas ações da SECULTE, sendo a água mineral 
em embalagem individual de 200 ml a forma mais adequada para assegurar condições de saúde, segurança, bem-
estar e desempenho das equipes durante a execução das atividades institucionais 
 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 
Total Anual Percentual Quantidade  

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 

Água mineral, sem gás, 
copo 200ml, caixa com 

48 
unidades. 

UM (caixa 
com 48) 1.600 50% 800 29,95 23.960,00 

Obs. A contratação deverá ser realizada pelo período mínimo de 12 (doze) meses, totalizando o valor estimado 
de R$ 23.960,00 (vinte e três mil e novecentos e sessenta reais), conforme quantitativo e valores discriminados 
na tabela acima, referentes ao fornecimento de água mineral sem gás em embalagem individual de 200 ml. 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do item acima, através da adesão a ata 040/2025 do 
órgão gerenciador Secretaria de Administração SEAD do MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA, pelo período de 12 
meses, para atender as demandas das Secretaria de Cultura Turismo e Esporte de Juazeiro/BA. 

Desta maneira, requer breve e formal retorno, para que se manifeste, quanto a aceitação, ou não, da adesão a Ata 
de Registro de Preços acima epigrafada.  

Caso, aceite a adesão, por favor encaminhar a documentação relativa ao procedimento administrativo da referida 
Ata. Por fim, reitero manifestações de elevada estima e consideração, ficando à disposição para os 
esclarecimentos que forem necessários e no aguardo da confirmação da autorização à adesão da referida Ata de 
Registro de Preços, desde já agradecemos. 
O valor total da contratação visada é de R$ 23.960,00 (vinte e três mil e novecentos e sessenta 
reais), ressaltando que os itens supra correspondem a 50% do total registrado na Ata supracitada, 
na forma do art. 86, § 4º, da Lei 14.133/2021. 
Desta maneira, requer breve e formal retorno para que se manifeste, quanto a aceitação, ou não, da 
prestação de serviços acima requerido, nos mesmos valores registrados na respectiva ata, bem como o 
encaminhamento da Ata de Registro de Preços assinada referente aos itens os quais desejamos aderir. 
Enviar resposta formal, se possível no prazo de até 24h para o endereço de e-mail: 
licitacaoproposta@juazeiro.ba.gov.br, ou presencialmente na sede da Prefeitura Municipal de 
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Juazeiro/BA. 
Por fim, reitero manifestações de elevada estima e consideração, ficando à disposição para os esclarecimentos que 
forem necessários e no aguardo da confirmação da autorização à adesão da referida Ata de Registro de Preços, desde 
já agradecemos. 
 
Atenciosamente, 
 

Juazeiro – BA, 27 de janeiro de 2026 
 
 

Targino Alves Gondim Filho 
Secretária Municipal de Administração 
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                                                                                                      Em 27 de janeiro de 2026. 

 
AO 
Sr. TARGINO GONDIM ALVES FILHO 
Secretário Municipal de Cultura Turismo e Esporte/SECULTE 
 
 
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 
040/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 
056/2024. 

 
Sr. 

 
Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUTORIZAR a ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 040/2025 do fornecedor WWR 

PANIFICADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.312.066/0001-10, nos termos do art. 86, § 

2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, originada a partir 

do Pregão nº 040/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura 

Municipal de Juazeiro - BA, pela Secretaria de Administração, na qualidade de 

órgão responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Ana angélica Almeida Lima santana 

Secretária Municipal de Administração 
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Do: Assessor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral potável, destinada 

ao atendimento das necessidades operacionais e logísticas do Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do Brasil Começa Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, 

turísticos e institucionais a serem realizados pelo Município de Juazeiro ao longo do exercício de 

2026, através da adesão à Ata de Registro de Preço.  

 

 

Em conformidade com Lei Federal nº 14.133/21, notadamente o artigo 53, solicito que seja 

previamente examinada a solicitação para o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

040/2025, processo Administrativo n° 164/2025, órgão Gestor do Registro de Preços Secretaria 

Municipal de Administração – SEAD, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, e que seja elaborado 

parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 

                            

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o documento de formalização de demanda, 

estudo técnico preliminar, termo de referência, demonstração de adequação orçamentária, aceites 

dos órgãos gerenciador e fornecedor para devida apreciação. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

                              

 

Atenciosamente,. 

 

 

Juazeiro (BA), 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 

Assessor de Licitações e Contratos          
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                                                                                                      Em 27 de janeiro de 2026. 

 
AO 
Sr. TARGINO GONDIM ALVES FILHO 
Secretário Municipal de Cultura Turismo e Esporte/SECULTE 
 
 
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 
040/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 
056/2024. 

 
Sr. 

 
Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUTORIZAR a ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 040/2025 do fornecedor WWR 

PANIFICADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.312.066/0001-10, nos termos do art. 86, § 

2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, originada a partir 

do Pregão nº 040/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura 

Municipal de Juazeiro - BA, pela Secretaria de Administração, na qualidade de 

órgão responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Ana angélica Almeida Lima santana 

Secretária Municipal de Administração 
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                                                                                                      Em 27 de janeiro de 2026. 

 
AO 
Sr. TARGINO GONDIM ALVES FILHO 
Secretário Municipal de Cultura Turismo e Esporte/SECULTE 
 
 
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 
040/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 
056/2024. 

 
Sr. 

 
Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUTORIZAR a ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 040/2025 do fornecedor WWR 

PANIFICADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.312.066/0001-10, nos termos do art. 86, § 

2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, originada a partir 

do Pregão nº 040/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura 

Municipal de Juazeiro - BA, pela Secretaria de Administração, na qualidade de 

órgão responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Ana angélica Almeida Lima santana 

Secretária Municipal de Administração 
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Proc. Administrativo 7- 1.489/2026

De: Brejnev S. - SECULTE-GAB

Para: SEAD-CONLC–CLC-DC - Diretoria de Contratos  - A/C Eliaquim C.

Data: 28/01/2026 às 15:57:58

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, SECULTE-GAB, CGM-GAB, PGM-PAFT, CGM-DJ, CGM-DJ-AL, PGM-PAI-CJ,

SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC, SEAD-CONLC–CLC-DC, Arquivo-SEAD-Licitação

ADESÃO A ATA 040 DA SEAD

 

 

 agente de contratação Anderson Andrade Nogueira - Arquivo-SEAD-Licitação

_

Brejnev Santana Dos Santos 

Coordenador Jurídico

Matricula: 45579

Anexos:
DESPACHO_CONTRATO_ANDERSON_1_.pdf
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DESPACHO  

 

1 – Trata-se de Processo Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Cultura,Turismo e 

Esporte, visando a “contratação de empresa para fornecimento de água mineral, por meio de 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N º 040/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 164/2025, originária da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 

JUAZEIRO-BA, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal 

nº 056/2024”. 

 

Considerando o despacho de autorização da autoridade competente; 

Considerando o parecer favorável à adesão emitido pela Procuradoria-Geral do Município; 

Considerando o parecer favorável à adesão da Controladoria-Geral do Município; 

Considerando que o processo administrativo observou todos os trâmites legais; 

 

Resolve,  

Solicitar a formalização do contrato, com fundamento no item 14.1 do Termo de Referência 

acostado aos autos, para fins de adesão objeto deste processo, determinando-se o prosseguimento 

das demais etapas necessárias à execução das medidas cabíveis. 

 

 

 

Juazeiro (BA), 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 

Assessor de Licitações e Contratos          
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 6- 1.489/2026

De: Orlando N. - CGM-DJ-AL

Para: SEAD-CONLC-CLC - Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Data: 28/01/2026 às 14:46:11

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, SECULTE-GAB, CGM-GAB, PGM-PAFT, CGM-DJ, CGM-DJ-AL, PGM-PAI-CJ,

SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC

ADESÃO A ATA 040 DA SEAD

 

 Prezado Sr. Eugênio dos Santos Miranda - CGM-GAB

 

segue em anexo relatório desta controladoria pera análise e validação.

 

Atenciosamente

 

 

_

_

Orlando E. Freire de Carvalho Neto

Analista Jurídico

 

Anexos:
CGM_DJ_RELATORIO_055_2026_1_489_2026_via_1Doc_ADESAO_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECO_40_2025_PM_de_Juazeiro_BA23_FNDE.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CONTROLADORIA INTERNA 
 

RELATÓRIO Nº  055/2026 – CONTROLADORIA INTERNA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1.489/2026 (via 1Doc)  
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2025 - PM de Juazeiro -BA  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral 
potável, destinada ao atendimento das necessidades operacionais e logísticas do 
Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do Brasil Começa 
Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais a serem 
realizados pelo Município de Juazeiro ao longo do exercício de 2026, por meio de 
adesão a ata 040/2025 da SEAD.   
 
 

I – DOS FATOS 
  

O presente processo administrativo teve início na Secretaria de Cultura, Turismo e 
Esporte, através da Sr Targino Alves Gondim Filho, e tem como objetivo o início dos 
procedimentos para contratação mediante ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO de 
empresa para aquisição do objeto supramencionado, com fundamento no art. 86, da lei nº 
14.133/2021. 
 

A aquisição de Água Mineral, potável, destinada ao atendimento das necessidades 
operacionais e logísticas do Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do 
Brasil Começa Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais a 
serem realizados pelo Município de Juazeiro ao longo do exercício de 2026. A presente 
solicitação encontra amparo no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a adesão 
de órgãos não participantes à ata de registro de preços, desde que devidamente justificada a 
vantagem e necessidade, abrangendo a implementação efetiva da Lei nº 14.133/2021, 
conforme detalhado no Termo de Referência e nos documentos anexos ao processo.   
 
II – DA ANÁLISE 
 
 
1. Justificativa da Contratação 
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O Termo de Referência, o Documento de Formalização de Demanda, autorização da 
autoridade competente, ausentes a justificativa do preço, o Estudo técnico preliminar, 
presentes no procedimento de origem em conformidade com o art. 72 da lei de licitação 
justificam a necessidade e importância da contratação do serviço.  

    
A contratação é fundamental para garantir a continuidade, regularidade e qualidade 

das atividades institucionais, operacionais e logísticas desenvolvidas pela Secretaria de 
Cultura, Turismo e Esporte – SECULTE, especialmente durante a realização do Carnaval de 
Juazeiro – 2026, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais 
promovidos ao longo do exercício. Trata-se de fornecimento de natureza contínua e essencial, 
cuja descontinuidade comprometeria diretamente o adequado funcionamento das atividades 
administrativas e operacionais, considerando a intensa jornada de trabalho, a exposição 
prolongada ao calor e a grande concentração de pessoas envolvidas na execução dos eventos.  

 
 
2. Fundamentação Jurídica 

 
A nova lei de licitação nº14.133/2021 prevê amparos ao referido contrato conforme 

vejamos; 
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 
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II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

 

 

 

 
O parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município (PGM/PMJ nº 045/2026) 

demonstra que a contratação atende aos requisitos da ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
3. Dotação Orçamentária 
  

O processo conta com a comprovação de disponibilidade orçamentária do valor médio 
de R$23.960,00 (vinte e três mil novecentos e sessenta reais), conforme parecer do setor 
contábil em atenção ao ofício do Sr Targino Alves Gondim Filho.   

 
A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
 
Unidade: 19.19.000 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 Projeto/Atividade: 2060  
Elemento de despesa: 339030 – Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 1500  
 

 
4. Valor total e duração do contrato 
 

Conforme destacado no parecer jurídico e no parecer da contabilidade, o valor total da 
contratação para o serviço é de R$23.960,00 (vinte e três mil novecentos e sessenta reais), e o 
tempo de duração é de 12 meses. 
 
 
5. Publicidade e Transparência 
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Em sua origem, o procedimento cumpriu os requisitos de publicidade do aviso de 
licitação, em observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 53 da 
Lei nº 14.133/2021.   
 
III – DA CONCLUSÃO 
 

Dado o foco e escopo da análise, utilizando critérios de relevância e materialidade, 
pelos meios que julgamos necessários, fazemos constar que neste momento preliminar, por 
parte deste órgão de controle, foram observados as seguintes Leis e documentos: Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei 14.133/2021, Justificativa da Contratação, fundamentação 
jurídica, parecer contábil e parecer jurídico. 

Ressalte-se que este parecer técnico é de natureza opinativa, nos termos do art. 8º, § 
4º, e art. 169 da Lei nº 14.133/2021, não implicando coautoria ou corresponsabilidade pelos 
atos administrativos subsequentes, cuja legalidade e validade são de competência exclusiva da 
autoridade competente e dos setores responsáveis pela condução do processo. 

A atuação da Controladoria Geral do Município encontra respaldo no art. 76 da Lei nº 
4.320/64, no art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005, especialmente no que tange à verificação formal da legalidade, regularidade e 
eficiência dos procedimentos administrativos e financeiros. 

Assim, a responsabilidade deste órgão de controle limita-se à análise dos aspectos 
formais e legais do processo, não sendo extensível à decisão final do gestor, à execução 
contratual, tampouco à eventual ocorrência de falhas materiais, salvo comprovação de dolo, 
conluio ou omissão dolosa nos termos da jurisprudência consolidada do TCU e TCM/BA. 

Eventuais impropriedades ou ilegalidades materiais identificadas após a emissão deste 
parecer deverão ser apuradas pelas instâncias competentes, cabendo à Controladoria Interna, 
conforme art. 11 da Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, o devido encaminhamento às 
autoridades superiores e órgãos de controle externo. 

 Por fim, recomenda-se à autoridade competente que promova o devido 
acompanhamento da formalização e futura execução dos contratos decorrentes desta 
Licitação, conforme os artigos 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
designação de fiscais e ao controle da conformidade da execução. Recomenda-se ainda o 
correto lançamento e encerramento no SIGA, nos termos da Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005. 
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IV – DO PARECER   
 

Com base nos documentos analisados, e após verificação da disponibilidade 
financeira, bem como da origem dos recursos para pagamento do contrato objeto deste 
parecer, este órgão avalia que a presente ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos 
termos do artigo art. 86, 14.133/2021 , atende os parâmetros legais e contábeis para 
contratação.  
 

 
Juazeiro, 28 de janeiro de 2026. 

 
 

EUGENIO DOS SANTOS MIRANDA 
Controlador-Geral Interno 

Dec. 047/2025 
 
 

ORLANDO E. FREIRE DE CARVALHO NETO 
Controladoria Geral do Município 

Departamento Jurídico 
Dec. 070/2025 

OAB/BA 61.160 
 

GRAÇA ARETHA CRUZ 
Controladora Interna  

Dec 156/2025 
OAB/BA 46.391 
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Proc. Administrativo 5- 1.489/2026

De: Anna C. - PGM-PAFT

Para: CGM-DJ-AL - Análise de Licitações 

Data: 28/01/2026 às 10:42:28

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, SECULTE-GAB, PGM-PAFT, CGM-DJ-AL, PGM-PAI-CJ,

SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC

ADESÃO A ATA 040 DA SEAD

 

Prezados,

Segue parecer jurídico em anexo.

Carlos Eduardo Silva Lopes - PGM, para conhecimento.

Atenciosamente,

 

 

_

Anna Cicília Silva Coêlho 

Procuradora Adjunta

 

Anexos:

Parecer_Adesa_o_a_ata_agua_mineral_sead_1_.pdf
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PARECER JURÍDICO N° 045/2026 

 

 

 

Proc. Administrativo 1.489/2026 (via 1Doc) 

Interessado: Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte do Município de 

Juazeiro/BA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral 

potável, destinada ao atendimento das necessidades operacionais e logísticas do 

Carnaval de Juazeiro – 2026, evento denominado “O Carnaval do Brasil Começa 

Aqui”, bem como dos demais eventos culturais, turísticos e institucionais a serem 

realizados pelo Município de Juazeiro ao longo do exercício de 2026, por meio de 

adesão a ata 040/2025 da SEAD. 

 

ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS. ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. ANÁLISE 
FUNDAMENTADA NO ART. 86 DA LEI 
14.133/2021.  
1. Pelo prosseguimento, com observância 
do constante no presente parecer; 
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1. CONSULTA 

 Vem à apreciação deste Órgão Consultivo, nos autos do Processo 

Administrativo nº 1.489/2026, a solicitação da Secretaria de Administração para 

análise técnico-jurídica e emissão de parecer quanto à adesão à Ata de Registro 

de Preços nº 40/2025, originária da Secretaria de Administração do Município. 

 A adesão visa o fornecimento de dois itens da ata 040/2025, água mineral 

acondicionada em embalagens adequadas ao consumo individual e coletivo, 

sendo obrigatoriamente 50% (cinquenta por cento) da quantidade total de 

unidades de água mineral a serem contratadas composta por embalagens 

individuais de 200 ml, ficando os demais 50% (cinquenta por cento) 

correspondentes a embalagens de volumes diversos, a serem definidos conforme 

a necessidade operacional dos eventos e detalhados posteriormente no Termo de 

Referência. 

 A avença será formalizada, conforme supramencionado, mediante adesão 

à referida Ata de Registro de Preços, observando-se a legislação aplicável e os 

princípios da vantajosidade, economicidade e eficiência.  

 Registre-se que a presente consulta está instruída pelos autos do Processo 

Administrativo, de forma eletrônica, e contém: 

 Documento de Formalização da Demanda; 

 Despacho de autorização da autoridade competente; 

 Parecer contábil; 

 Justificativa para adesão à ata de registro de preços; 
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 Resposta positiva do fornecedor; 

 Termo de referência; 

 Demais documentos pertinentes à instrução do feito. 

É o que convém relatar. 

 Passo ao parecer sob a égide da legislação aplicável, com especial atenção 

às normas que regem as contratações pela Administração Pública, bem como à 

jurisprudência consolidada, à doutrina especializada e demais fundamentações 

pertinentes ao caso concreto.  

 Consideram-se, ainda, os princípios constitucionais e infraconstitucionais 

que orientam a atuação estatal, em especial os preceitos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, visando 

assegurar a regularidade e a legitimidade do feito em análise. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria Geral 

do Município vem atender ao pleito formulado como órgão consultivo, buscando 

fazer dedicada incursão jurídica sobre quaisquer matérias que lhe sejam 

apresentadas para, posteriormente, emitir parecer, cuja orientação não detém 

caráter vinculante, cabendo ao Gestor a decisão e adoção do ato administrativo 

que entender adequado, oportuno e conveniente. 

Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação 

administrativa, se posicionar de acordo com os princípios basilares da legalidade, 
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impessoalidade, e da eficiência, obedecendo tudo e somente o que for expresso 

em lei, vedada a concessão de privilégios ou tratamento diferenciado aos 

administrados em mesmo patamar de igualdade e prezando sempre pelo melhor 

resultado. 

 É nesse sentido que dispõe a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica 

do Município de Juazeiro, nos seguintes termos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (...) 

 Passamos à análise do mérito da questão.  

 Consoante se depreende da documentação que instrui os presentes autos, 

a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte submete à apreciação deste 

Órgão Consultivo a análise jurídico-administrativa atinente à adesão à Ata de 

Registro de Preços n.º 40/2025, originária da Secretaria de Administração. A 

referida adesão tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de água mineral potável, destinada ao atendimento das 

necessidades operacionais e logísticas do Carnaval de Juazeiro – 2026, evento 

denominado “O Carnaval do Brasil Começa Aqui”, bem como dos demais 

eventos culturais, turísticos e institucionais a serem realizados pelo Município de 

Juazeiro ao longo do exercício de 2026.  
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 É consabido, no ordenamento jurídico pátrio, que o procedimento 

licitatório é o principal instrumento de governança administrativa, destinado a 

viabilizar à Administração Pública a celebração do negócio mais vantajoso, em 

estrita conformidade com os princípios da isonomia, da impessoalidade, da 

moralidade, da transparência e da eficiência. Por sua natureza 

constitucionalmente vinculada, a licitação assegura a igualdade material entre os 

administrados, permitindo que todos os potenciais interessados submetam 

propostas em condições paritárias, de modo a preservar o interesse público e a 

probidade administrativa. 

 Nesse cenário, a Ata de Registro de Preços figura como “documento 

vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e 

nas propostas apresentadas” (art. 6º, XLVI, Lei 14.133/2021). Trata-se, assim, de 

instrumento que consolida os resultados da licitação realizada pelo órgão 

gerenciador e assegura maior racionalidade e previsibilidade ao processo 

aquisitivo. 

 A adesão à Ata de Registro de Preços (prática administrativamente 

consagrada e popularmente denominada “carona”) consiste na possibilidade de 

órgãos ou entidades que não participaram das fases iniciais do procedimento 

licitatório utilizarem a ARP instituída por outro ente federativo, valendo-se das 

condições, preços, fornecedores e especificações já homologados. O instituto, 

embora amplamente reconhecido, sofreu aperfeiçoamentos com a Lei nº 
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14.133/2021, que lhe conferiu contornos mais precisos, com o objetivo de 

prevenir abusos, garantir proporcionalidade, reforçar a segurança jurídica e 

assegurar a estrita observância aos princípios da Administração Pública. 

CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL. CONSÓRCIO 
PÚBLICO. LICITAÇÃO COMPARTILHADA. ENTE NÃO 
CONSORCIADO. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 
IMPOSSIBILIDADE. VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS RESPECTIVA COMO "CARONA”. 
Entes não consorciados não podem participar de licitação 
compartilhada a ser realizada por consórcio público, por falta de 
amparo legal, ressalvada a possibilidade de posterior adesão à 
ata de registro de preços respectiva, na condição de "carona". 

(TCE-MG - CONSULTA: 1119769, Relator.: CONS. DURVAL 
ANGELO, Data de Julgamento: 14/06/2023) 

 A jurisprudência pátria, especialmente aquela consolidada no âmbito dos 

Tribunais de Contas, tem reiteradamente enfatizado a imprescindibilidade de 

demonstração prévia e concreta da vantajosidade da adesão, entendimento que 

permanece plenamente aplicável mesmo em decisões proferidas sob a égide da 

revogada Lei nº 8.666/1993. Tal é o caso do julgado transcrito abaixo, cujos 

fundamentos, embora emanados sob a legislação pretérita, conservam 

pertinência quanto aos critérios, exigências e cautelas que devem orientar o ente 

público quando pretende aderir a uma ata de registro de preços previamente 

constituída: 

“Quando da adesão às Atas de Registro de Preços, deve-se 
comprovar, previamente, a vantagem da adesão, sob os aspectos 
técnicos, econômicos e temporais, comparativamente a uma 
licitação específica, bem como a similitude entre o objeto 
pretendido e o objeto da Ata à qual se pretende aderir.” 
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(TCE-MG — RO 1.031.238, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, j. 
01/08/2018, publ. 23/08/2018) 

 Tal entendimento corrobora a diretriz legal segundo a qual a adesão exige 

demonstração inequívoca de compatibilidade do objeto, pertinência temática, 

conformidade técnica, vantajosidade econômico-financeira e adequação das 

condições pactuadas. 

 Conforme supramencionado, a legislação de regência admite a 

possibilidade de órgãos ou entidades não participantes do certame originário 

aderirem, como “caronas”, à Ata de Registro de Preços, desde que observados 

requisitos formais e materiais, dentre os quais se destacam: (i) anuência prévia e 

fundamentada do órgão gerenciador; (ii) comprovação documental da 

vantajosidade administrativa, técnica e econômica; (iii) demonstração de que o 

objeto pretendido guarda aderência integral com o registrado na ata; e (iv) 

respeito aos quantitativos máximos autorizados, a fim de evitar desnaturação do 

planejamento originário. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:    
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público;    
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II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei;    
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor.   

 Tal prerrogativa revela-se legítima e compatível com o regime jurídico-

administrativo, constituindo mecanismo apto a promover eficiência, 

economicidade, padronização, racionalização procedimental e celeridade nas 

contratações públicas. Ao permitir que o ente interessado se valha das etapas já 

concluídas (notadamente o planejamento, os estudos técnicos preliminares, a 

pesquisa de preços, a análise de riscos e a seleção de fornecedores habilitados) a 

adesão evita retrabalho administrativo, reduz custos transacionais e fortalece a 

governança das compras públicas, sem vulnerar os princípios da legalidade, da 

publicidade ou da competitividade. 

 Em suma, a adesão à ARP, desde que pautada em motivação robusta e 

demonstrada a vantajosidade, configura instrumento legítimo de gestão 

administrativa, devidamente respaldado pela legislação contemporânea, pela 

doutrina especializada e pela jurisprudência dos órgãos de controle externo, 

preservando o interesse público e assegurando maior eficiência às contratações 

governamentais. 

 No tocante à presente adesão, ora submetida à análise, impende salientar 

que o objeto pretendido apresenta aderência e compatibilidade com o objeto 

registrado na Ata de Registro de Preços em epígrafe. 
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 A vantajosidade da adesão encontra sólido fundamento no art. 86 da Lei 

nº 14.133/2021, que, conforme estabelecido supra, autoriza a participação de 

órgãos não integrantes do certame inicial desde que apresentem justificativa da 

vantagem administrativa, demonstrem compatibilidade dos valores com os 

preços praticados no mercado e obtenham anuência expressa tanto do órgão 

gerenciador quanto do fornecedor registrado. 

 No caso concreto, todos esses requisitos foram observados, consoante 

demonstram os documentos que instruem o presente feito, os quais evidenciam 

que o procedimento licitatório originário atendeu às etapas essenciais previstas 

na legislação de regência, incluindo estudos técnicos preliminares, pesquisas de 

preços, análise de riscos, planejamento minucioso, definição objetiva das 

especificações técnicas e seleção de fornecedores dotados de qualificação técnica 

compatível com as exigências do objeto.  

 Essa configuração procedimental confere segurança jurídica à adesão, 

afastando a necessidade de retrabalho administrativo e permitindo o 

aproveitamento integral de planejamento robusto, adequadamente instruído e já 

submetido ao crivo técnico e jurídico pelo órgão gerenciador da ata. 

 A Secretaria requisitante demonstrou, ademais, que a adesão se apresenta 

como solução mais eficiente, econômica e tempestiva do que a instauração de 

novo procedimento licitatório, sobretudo diante da necessidade iminente de 

assegurar a regularidade e continuidade dos eventos oficiais do Município, cuja 

realização depende diretamente de estrutura técnica de iluminação cênica e 

montagem cenográfica. A deflagração de nova licitação, considerando sua 
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complexidade e o tempo necessário para sua tramitação, seria incompatível com 

as demandas do calendário festivo municipal, podendo comprometer a 

adequada execução de festividades tradicionais. 

 Consta também nos autos a anuência formal do órgão gerenciador da Ata 

de Registro de Preços nº 40/2025, bem como o aceite expresso da empresa 

registrada, que declarou plena concordância em fornecer ao Município de 

Juazeiro/BA os itens discriminados no Termo de Referência. 

 Tal manifestação bilateral de consentimento configura requisito legal 

indispensável e reforça a regularidade, a viabilidade e a segurança jurídico-

operacional da contratação pretendida. 

 À luz de todo o exposto, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de 

Preços revela-se juridicamente possível e alinhada ao interesse público, 

constituindo medida idônea para garantir a execução qualificada das 

festividades municipais mediante a contratação de empresa especializada em 

iluminação cênica, estruturas cenográficas e serviços correlatos, assegurando que 

os eventos oficiais do Município ocorram com eficiência, segurança, 

conformidade jurídica e elevado padrão técnico-operacional. 

3. RESPOSTA 

À luz do exposto, e considerando a legislação aplicável, em especial o 

disposto no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a jurisprudência e a 

doutrina consolidada sobre a matéria, opina-se, com a devida vênia, pela 

POSSIBILIDADE da adesão à ata de registro de preços, medida que se apresenta 
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motivada, vantajosa e amparada pelo ordenamento jurídico, atendendo, de 

forma comprovada e transparente, aos interesses públicos e às necessidades 

específicas da Administração Municipal.  

Ademais, recomenda-se que o gestor responsável e a Secretaria 

demandante mantenham a estrita observância da regularidade trabalhista, 

previdenciária, fiscal e constitutiva da eventual contratada, durante toda a 

vigência da avença decorrente, em consonância com os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

Ressalte-se, ainda, o caráter eminentemente opinativo desta manifestação 

jurídica, que se apresenta com o devido respeito a entendimentos divergentes. 

Recomenda-se, adicionalmente, que o presente parecer seja juntado aos 

autos do processo administrativo em epígrafe, a fim de integrar o respectivo 

caderno processual. 

Por fim, determina-se o encaminhamento da presente manifestação à 

autoridade superior competente e ao gestor do contrato, para as providências que 

reputarem cabíveis, com vistas à análise, apreciação e deliberação subsequente. 

 É o parecer, salvo melhor juízo, 

 

Juazeiro-BA, data do protocolo. 
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ANNA CICÍLIA SILVA COÊLHO 

Procurador-Adjunta do Município de Juazeiro-BA 

Decreto nº 025/2025 

OAB/BA nº 50.868 
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